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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

1. ORGÃO INTERESSADO 

1.1.  Secretaria Municipal de Administração, Secretaria Municipal de Educação, 

Secretaria Municipal de Agricultura, Secretaria Municipal de Obras e Serviços 

Urbanos, Secretaria Municipal de Serviços Rodoviários, Secretaria Municipal de 

Saúde, Secretaria Municipal de Assistência Social, Secretaria Municipal de Cultura e 

Secretaria Municipal de Esportes. 

 

2. OBJETO: 

2.1. CONTRATAÇÃO DE EMPRESA VISANDO À AQUISIÇÃO DE 

COMBUSTÍVEIS: ÓLEO DIESEL S500, ÓLEO DIESEL S10 E GASOLINA COMUM, 

para aquisição contínua e fracionada, conforme demanda do objeto. Para a 

contratação do objeto deste documento, deverá ser observada as características e 

demais condições definidas no edital e seus anexos. 

 

3. RESPONSÁVEL PELO TERMO DE REFERÊNCIA 

3.1.  Marcelo Felipe Schmitt, Marli Salete Dickel de Lima, Willian Fernando Kegler, 

Leonir Bianchi, Anderson Delares, Gilmar Luiz Scherer, Lizandra Cristina Boni, Dione 

Junior Helfer e Gilmar da Silva. 

 

4. JUSTIFICATIVA PARA A AQUISIÇÃO 

4.1.  A presente aquisição se justifica face à necessidade de abastecimento da 

Frota Municipal, viabilizando, desta forma, a prestação de serviços públicos nas 

diversas áreas de atuação deste Município (assistência social, saúde, educação, 

manutenção de vias públicas, esporte, meio ambiente, etc.). É necessária também 

para o deslocamento das equipes como a de Saúde que precisam  se deslocar até 

as Unidades Básicas localizadas nos quatro distritos.  

4.2. A contratação também decorre da necessidade de transporte de pacientes 

para outros municípios em busca de especialidades médicas, bem como o 

transporte de alunos diariamente e distribuição de merenda escolar. 

4.3.  O setor rodoviário do município de Planalto é composto de várias máquinas, 

do tipo retro escavadeira, carregadeiras, escavadeiras hidráulicas, caminhões, rolo 

compactador, todos com motores que utilizam exclusivamente combustível do tipo 

Óleo Diesel. Sendo assim é de suma importância a aquisição dos combustíveis para 
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que não haja interrupções nas atividades (manutenção de estradas, transporte de 

alunos, transporte de pacientes).  

4.4.  Justifica-se a necessidade de disponibilidade de atendimento 24 horas por 

dia, devido a situações em que os veículos saem para viagem muito cedo, onde é 

necessário o abastecimento de madrugada, ou ainda no retorno de viagens, sendo 

necessário o abastecimento mais tarde. 

4.5.  Justifica-se ainda, devido ao Pregão Presencial 012/2022 ter sido revogado. 

Não houve alteração na minuta de edital e contrato, apenas atualização de valores. 

4.6.  Os valores máximos de cada item foram definidos através dos preços médios 

obtidos através da verificação nos devidos estabelecimentos, sendo as empresas 

distintas: Trevo Comércio de Combustíveis LTDA, Auto Posto Mombach LTDA, 

Posto do Chico, Posto Pedrotti, através de fotos dos preços atuais naquele local e 

anexado após o Termo de Referência, e também pelo aplicativo menor preço (Nota 

Paraná), que seguem em anexo a este Termo de Referência. 

4.7.  Servidor responsável pela cotação de preços: Ederson Altino Kobs. 

 

3. DEFINIÇÃO E QUANTIDADE DO OBJETO:  

 

LOTE 01 – AMPLA CONCORRÊNCIA 

Item Quant. UN Objeto Preço Unitário Preço total 

01 188.000 L Diesel S500 R$ 6,48 R$ 1.218.240,00 

02 38.000 L Diesel S10 R$ 6,52 R$ 247.760,00 

Total: R$ 1.466.000,00 

 

LOTE 02 – EXCLUSIVO ME/EPP 

Item Quant. UN Objeto Preço Unitário Preço total 

01 12.000 L Diesel S500 R$ 6,48 R$ 77.760,00 

02 12.000 L Diesel S10 R$ 6,52 R$ 78.240,00 

02 5.000 L Gasolina comum R$ 7,14 R$ 35.700,00 

Total: R$ 191.700,00 

 

O custo total estimado do objeto, importa no valor aproximado de R$ 1.657.700,00 
(um milhão seiscentos e cinquenta e sete mil e setecentos reais). 
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6. CONDIÇÕES DE AQUISIÇÃO E DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS 

6.1. O fornecimento do objeto da presente licitação será efetuada no 

estabelecimento da CONTRATADA no período de 24 (vinte e quatro) horas, 

conforme necessidade do Município de Planalto. 

6.2.  No ato do fornecimento do produto a CONTRATADA deverá elaborar uma 

guia de abastecimento contendo: 

a) Número da placa do veículo; 

b) Quilometragem na hora do abastecimento; 

c) Quantidade abastecida; 

d) A que Secretaria pertence o abastecimento: (para ficar mais fácil o 

controle por parte das secretarias). 

6.3. O combustível, fornecido pela CONTRATADA deverá ser de boa qualidade 

sem nenhum tipo de alteração ou adulteração nas suas características. 

6.4. Independentemente da aceitação, o adjudicatário garantirá a qualidade do 

objeto, obrigando-se a substituir aquele que apresentar alteração ou adulteração nas 

suas características. 

6.5. O pagamento será efetuado em até 15(quinze) dias após a entrega do objeto, 

com a apresentação da respectiva nota fiscal; 

6.6..  O não cumprimento do disposto neste item enseja a nulidade da contratação 

e responsabilização do ordenador de despesa por improbidade administrativa. 

6.7.  As empresas interessadas em participar do certame deverão possuir sua 

empresa com sede em no máximo 15 (quinze) quilômetros rodoviários da sede 

do Município de Planalto, Estado do Paraná. 

 

7.GERÊNCIA E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

7.1.  O contrato será acompanhado, controlado, fiscalizado, gerenciado e avaliado 
pela Secretaria de Administração desta municipalidade. 
 

 

Planalto - PR, 22 de março de 2022. 

 

 

Anderson Delares 
Secretário Municipal de Serviços Rodoviários 
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Dione Junior Helfer 
Secretário Municipal de Cultura 

 
 

Gilmar Luiz Scherer 
Secretário Municipal de Saúde 

 
 

Gilmar da Silva 
Secretário Municipal de Esportes 

 
 

Leonir Bianchi 
Secretário Municipal de Obras e Serviços Urbanos 

 
 

Lizandra Cristina Boni 
Secretária de Assistência Social 

 
 

Marcelo Felipe Schmitt 
Secretário Municipal de Administração 

 
 

Marli Salete Dieckel de Lima 
Secretária Municipal de Educação 

 
 

Willian Fernando Kegler 
Secretário de Agricultura 

 
 

Luiz Carlos Boni 

Prefeito Municipal de Planalto 

 

 


